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INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras/MA.
Processo Administrativo n° 0601002/2021.

Jurídica, para análise e parecer acerca da matéria,
^ ^ í? CARONA, ao Pregão Presencial n" 036/2019 -SRP do Municpio de Tnz.dela do Vale - MA, visando a Prestação de serviços de realização de

exames de imagens diversos, constantes no Pregão Presencial n» 036/2019, Sistema de Registro de
Preços (SRP), que resultou na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n" 20200029/2020, datada de
10 dejaneiro de 2020, Publicada no Diano Oficial do Município - DOM, Edição n" 511 - Ano VII -
Diano Ofi^cial Mumcipal ■ Tnzidela do Vale/MA, Segunda-Feira, 13 de Janeiro de 2020 sendo de
interesse do solicitante, correspondendo ao Registro de Preços para Prestação de serviços de reali-
zaçao de exames de imagens diversos, sendo que foi encaminhado ofício sob a possibilidade de
adesao a empresa primeira colocada, onde a mesma manifestou interesse na contratação, e com o
objetivo de agjlizar a prestação dos mesmos pelos preços registrados, nos limites e nas formas de
termo de adesao, o qual passamos a nos manifestar nos termos seguintes:

o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, é ura instrumento colocado
Q  Administração Publica, através da Lei Federal n 8.666/93 e Decreto Federal n°8.250/14, constando como meio de instituição as modalidades licitatórias Concorrência ou Pregão
onde com o resultado das refendas licitações procede-se o registro formal de preços relativos aos
bens e serviços licitados.

.  . como uma ferramenta que agilizar o atuar da AdministraçãoPublica, pnncipalmente quando se trata de contratações freqüentes ou aquisição com entrega parce-
tâdâ.

como uma opção legal que agi liza as contratações, evitando o fracionamento de despesas e redução do número de licitações, tendo como resultado secundá-
no a redução do voluma de estoques reduzindo os riscos de perda.

^  ̂ 1 c T,.. T são evidentes, sendo uma opção legalmente indicada nos termosdo art. 15, II da Lei n" 8.666/93.

-  c- j ®®^cutura, o SRP possui elementos que viabilizam o controle de sua utilização, ficando a administração do mesmo dentro de limites impostos pela legislação. No caso apli
cado, a legislação permite a participação de ouúo órgão da Administração e utilização, sem riscos
para o orgao da Administração pnncipal, dentre estes citados elementos podemos destacar;

'(c Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com camcte-nstica de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fomecedores^^^'
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"h° ■''"'"P""*" (C-ronas) - são aqueles que, não tendo panicipado na época oportunatnfomando suas estimativas de consumo requerem, posterioimenle, ao órgL gerenrdor o uTdáAta de Registro de Preços. (FERNANDES, Jorge U, Jaeoby. Carona em sistema de reSuo de pre-
ços. Site. www.iorgeuiissesiacobv.cnin hrt ^

Verifica-se, portanto, a possibilidade prevista no DECRETO N° 8 250/14 nn»»pa-mite a qualquer orgão ou entidade da Administração que não tenha assumido, no momento opor
tuno, a posição fomial do orgao participante, a utilização da Ata de Registro de Preços.
"Art. 8; A de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou en idade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao orgao gerenciado, desde que devidamente comprovada a vantagem."

O termo "Administração", consoante no art. 8" acima citado, deve ser interpretado
de forma ampla, vejamos: ^

"A norma não define se o pretenso usuário, não participante, deve integrar a mesma esfera de go-
Zr H levar a negativa. É que foi empregado o termo órgão ou enti-
« ^ ° ® conceituado restritivamente no inciso XI do art. 6° da Lei n°8.666/93. Contudo, numa interpretação sistemática, como administração é órgão da Administraçãopublica, parece possível à extensão além da esfera do governo. Assitn, um ór|ào municipal pS
fZt r " K T"' 'TT'' ^'Sistro de Preços federai, ou vice-versa". (JorgeUlisses Jaeoby Fernandes, Sistema de Registro de Preços e Pregão, Editora Fórum, 1, Ed., p.389.)

™Pede a utilização de Atas de Registro de Preços daquela Municioa-idade serem utilizadas por outros órgãos ou entidade da Administração pública direta ou indireta
mesmo nao tendo este participado efetivamente do procedimento licitatório originário. Para tanto'
^unto^reraraS ^ ^ ^

.  , J "2o participante do seu interesse junto ao órgão Geren-
os poS-

CRETO N° ^ praticados, obedecida a ordem da classificação DE-
.  ~ ~ ^oeitação pelo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este ftfmeci-

mento nao prejudique as obrigações anteriormente assumidas DECRETO N" 8 250/14-
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,  ̂ aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder por
de

P  ̂ ~ do órgão gestor da Ata SRP pela assinatura do Termo deCooperação Técnica, que sera suporte para a adesão de uma. algumas ou todas as atas, enquanto

Em relaçao ao ato de cooperação ou colaboração para adesão ao SRP, menciona-

t  í' rT fínnado entre os órgãos cooperados para agestão e controle administrativo dos tramites referentes ás pretendidas Atas, por isso recomendamos
assinatura conjunta de um instrumento congênere ao convênio de efeito eficiente o Termo de Co-

operacao Técnica.

... ° exposto, emitimos nossa opinião no sentido de não haver empecilho jurídico ou objeto do requenmento, inicialmente sem ônus ao autorizado.

,  , . ̂ o posicionamento desta Assessoria Jurídica, que se proceda a con-
trataçao dos serviços dentro do prazo de validade da Ata.

Pedreiras/MA, 08 de janeiro de 2021.

Irapoã

Procui^dór^Muíti^pio
OAg^ N° 8.853
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